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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Município de Guaraciaba  

 
Estado de Santa Catarina  

 

 
 

Processo Licitatório n° 242/2025 
 

Pregão Eletrônico – SRP nº 49/2025 
 
O Município de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, sediado na Rua Ademar de Barros, nº 85, centro, neste 
ato representado pelo Sr. DOMINGOS MARCON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que realizará licitação, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto 
Municipal n° 239/2023,  observado as condições e especificações constante no presente edital e seus anexos.
  
Modalidade: PREGÃO 

 
Forma: ELETRÔNICO 

 
Sistema de Contratação: Registro de Preços 

 
Órgãos Participantes: Município de Guaraciaba 

Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Encargos Gerais do Município 
 

Critério de Julgamento: Menor preço por ITEM 
 

Forma de Disputa Aberto 
 

Objeto: 
 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS NO QUAL FORAM 
FRACASSADOS NO PROCESSO LICITATÓRIO 133/2025 e 184/205, 
PARA: ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E DEMAIS ENTIDADES 
VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC. 
 

Período de Recebimento das      
Propostas 

Do dia 24 de JUNHO de 2025 até as 08h15min do dia 11 de AGOSTO de 
2025 (10 dias úteis). Por meio do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) 
 

Início da Sessão Pública Às 08h16min do dia 11 de AGOSTO de 2025 
 

Disputa de Preços (lances) Às 08h30min do dia 11 de AGOSTO de 2025 
 

Local  
 

Os procedimentos para acesso à Concorrência Eletrônica estão disponíveis 
na página inicial do site do Portal de Compras: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Esta licitação é EXCLUSIVA para participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Empreendedores Individuais, conforme permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei Federal n° 123/06, Lei 
Complementar 147/14 e Decreto Municipal Nº. 10 de 17 de janeiro de 2025. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2025/01/1737116637_regulamenta_regionalizao_licitaes_extrato.pdf
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1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE 
VEÍCULOS NO QUAL FORAM FRACASSADOS NO PROCESSO LICITATÓRIO 133/2025 e 184/205, PARA: 
ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
FUNDOS E DEMAIS ENTIDADES VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. As quantidades descritas no Anexo I deste Edital são estimativas máximas para fornecimento durante a 
vigência de 12 (doze) meses, com prestação dos serviços em períodos alternados e quantidades definidas de 
acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante. Portanto, caberá à detentora da ata, fornecer o objeto 
requerido independente dos quantitativos e volumes solicitados. 
 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 

 
2.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratações nomeado pelo 
Portaria n° 388 de 13 de maio de 2025, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.2. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade exclusiva dos 
licitantes interessados. 
 
2.3. As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições de fornecimento do objeto deste 
edital, ficando cientes de que o Município de Guaraciaba/SC poderá aplicar as sanções previstas neste edital e 
anexos, em cumprimento ao disposto no Capítulo I - Das Infrações e das Sanções Administrativas - do Título IV 
da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
2.4. A simples participação no certame implica: 
 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital de concorrência; 
 
b) Que o prazo de validade da proposta comercial é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
 
c) Aceitação das condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência e Termo de Contrato 
vinculado ao presente Edital. 
 
2.5. As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes, e serão objeto de divulgação nos mesmos termos e 
prazos dos atos e procedimento originais, exceto, quanto aos prazos, quando a alteração não afetar a 
preparação das propostas.  
 
2.6. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público, 
sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos. 
 
2.7. O (a) Agende de Contratação poderá suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer momento, 
justificadamente. 
 
2.8. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser 
visualizados e impressos pelos interessados. 
 
2.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto 
licitado que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, estiverem 
devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e que 
preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame. 

https://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8232&cdDiploma=2025038&NroLei=038&Word=&Word2=
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
www.portaldecompraspublicas.com.br
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3.2. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 
 
3.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
3.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
3.2.5. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 
 
3.2.6. Empresas que se encontrarem sob falência, ou em fase de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 
11.101/2005. 
 
3.2.7. Empresas declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública no âmbito do Município de São Miguel do Oeste, nos termos do art. 156, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.2.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
 
3.2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
3.3. O impedimento de que trata o item 3.2, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
3.4. A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas) 2 e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) 3, ambos mantidos pelo Poder 
Executivo Federal. 
 
3.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 

4. DO BENEFÍCIO DAS MÊI’s, MÊ’s E EPP’s 

  
4.1. Esta licitação é EXCLUSIVA para participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Empreendedores Individuais, conforme permite e obriga o inciso I do art. 48 da Lei Federal n° 123/06, Lei 
Complementar 147/14. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm
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4.2. Este edital prevê a concessão de margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor proposta 
válida para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
conforme disposto nos termos do Decreto Municipal Nº. 10 de 17 de janeiro de 2025. 
 
4.3. Justifica-se os benefícios as empresas locais e regionais, devido as empresas ME’s, e EPP’s do município 
de Guaraciaba ou da região não possuírem condições, em competir com aquelas que atuam em locais com 
maior índice de desenvolvimento econômico, e que atuam diariamente em licitações em todo território nacional. 
 
4.4. A delimitação constante no edital foi definida visando primeiramente o incentivo econômico as empresas 
locais, tendo em vista que a economia dos mesmos reflete na economia e crescimento do município sede. 
 
4.4.1.Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, as que possuem sede 
dentro dos limites do Município Guaraciaba/SC. 
 
4.5. Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, as que possuem 
sede dentro dos limites geográficos dos municípios que compõem a Região da Associação dos Municípios do 
Extremo Oeste de Santa Catarina (AMEOSC), Anchieta, Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Descanso, 
Dionísio Cerqueira, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Itapiranga, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Santa 
Helena, São João do Oeste, São José do Cedro, São Miguel do Oeste, Tunápolis. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO  

 
5.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização.  
 
5.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
5.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital.  
 
5.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
5.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
5.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  
 
5.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica.  
 
5.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.  
 
5.3.6. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, observando-se as 
devidas ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei 
Complementar 123/2006. 
 
5.3.7. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 
certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
5.3.8. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e 
apresentação de propostas, serão de responsabilidade da licitante. 
 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2025/01/1737116637_regulamenta_regionalizao_licitaes_extrato.pdf
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá encaminhar a proposta de preços e os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente, por meio do Portal de Compras Públicas, até a 
data e hora estabelecidos, quando, então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
6.2. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF, podendo ser adicionados previamente ao 
sistema ou na fase de habilitação. 
 
6.3. Os documentos de habilitação da licitante melhor classificada serão disponibilizados para avaliação do(a) 
Agente de Contratação e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances. 
 
6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do certame não caberá 
desistência da proposta e/ou do lance ofertado, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Comissão de Contratação. 
 
6.5. A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não mantiver sua 
proposta, será inabilitada do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Guaraciaba. 
 
6.6. As propostas econômicas devem compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
6.7. O licitante deverá apresentar eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 
venham a ser solicitados pela Comissão de Contratação em sede de diligências, no prazo a ser indicado pela 
Comissão. 
 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 
7.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
exclusivamente mediante o cadastramento no sistema Portal de Compras Públicas, no prazo indicado no edital.  
 
7.2. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item ofertado, expresso em 
reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da 
proposta até o efetivo pagamento. 
 
7.2.1. Os campos “MARCA”, “FABRICANTE” e “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” deverão ser preenchidos 
de acordo com os subitens 7.3.1 a 7.3.3 deste Edital. A proposta de preços final atualizada deverá ser 
apresentada no formato PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, 
CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada 
nas demais pelo representante legal da empresa, compreendendo todas as despesas referentes ao objeto do 
presente certame, devendo conter ainda: 
 

7.3. A proposta de preços final atualizada, quando solicitada pelo(a) Agente de contratação, deverá ser 
apresentada no formato PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, 
CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e assinada na última página e rubricada 
nas demais pelo representante legal da empresa. Deverá conter, ainda: 
 
7.3.1. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o modelo e o 
fabricante; 
 
7.3.2. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 2 
(duas) casas decimais; 
 
7.3.3. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 
 
7.3.4. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do presente 
certame, conforme subitem 6.2; 
 
7.3.5. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua 
apresentação; 
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7.3.6. Especificação do prazo de entrega do objeto. 
 
7.4. Para inserção de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e unidade de 
fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos. 
 
7.4.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e modelo para cada 
item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, “própria” ou quaisquer outras, 
exceto para contratação de serviços. 
 
7.4.2. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante para cada 
item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “fabricantes diversos”, ou quaisquer outras. 
 
7.4.3. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas somente 
informações que complementem a especificação do produto. 

 
7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar nº 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das 
sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência”. 
 
7.4.1. Aqueles que se enquadrarem no item 6.4. Deverão observar o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
7.4.2. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
7.5. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os 
quais poderão ser corrigidos pelo (a) Agente de Contratação da seguinte forma: 
 
a) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o 
preço total; 
 
b) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço unitário e a 
quantidade, retificando o preço total; 
 
c) erro de adição, mantém-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 
7.6. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os 
procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 
7.7. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure 
alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus 
termos originais quanto ao mérito. 
 
7.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer título. 
 
7.9. O(a) Agente de Contratação poderá convocar técnicos da (s) área (s) pertinente (s) ao objeto licitado, 
quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresentadas atendam as 
especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado. 
 
7.10. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste 
edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subitem 7.5, a proposta será 
desclassificada. 
 
7.10.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real 
por todos os participantes. 
 



                                    

 

 

 
 

Página 7 de 39 

 

 

7.11. Caso a proposta ofertada pela licitante vencedora do certame não atenda às características exigidas neste 
edital, serão convocadas pela ordem de classificação, tantas licitantes quanto forem necessárias, até que se 
consiga adjudicar o licitante vencedor. 
 
7.12. A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da etapa de lances, com 
pedido justificado e decisão motivada do (a) Agente de Contratação. 
 
7.13. O(a) Agente de Contratação poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 
composição dos preços propostos. 
 
7.14. A licitante poderá promover oferta para todos os ITENS ou para um ou mais ITENS individualmente, desde 
que satisfaça todas as demais exigências do edital, em sãos de lotes, deverão ser apresentados propostas pra 
todos os itens do lote. 
 
7.15. Não será aceita oferta de serviços com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Termo de 
Referência deste Edital. 
 
7.16. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri-las, correndo por conta das 
empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não 
sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o(a) Agende de Contratação abrirá a sessão pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha. 
 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 
toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.2 deste Edital. 
 
8.3. A comunicação entre o (a) Agende de Contratação os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 
internet 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
9.1. O (a) Agende de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
9.1.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Contiverem vícios insanáveis; 
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
9.2. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais 
bem classificada. 
 
9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 
 
9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o (a) Agende de Contratação dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
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9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 
competitiva, e as seguintes regras: 
 
9.6.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
 
9.6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
9.6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  
 
9.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
 
9.6.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 
 
9.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada. 
 
9.8. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 
sobre preço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidades do mercado correspondente. 
 
9.9. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

10. DO MODO DE DISPUTA E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
Modo de disputa 
 

10.1. Será adotado o modo de DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos e as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação. 

 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.  
 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 
mediante justificativa.  
 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) Agende de Contratação no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
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10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Agende de Contratação persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Critérios De Desempate 
 
10.8. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, 
notadamente, para os itens que não sejam exclusivos para ME/EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 
45, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme segue: 
 
10.8.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem até 10% (dez por cento) superiores à primeira classificada, desde que esta também não seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
10.8.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada; 
 
10.8.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não apresentar nova 
proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou 
empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 10.8.1, a 
apresentação de nova proposta no prazo previsto no subitem anterior. 
 
10.9. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no 
subitem 10.8.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro 
lugar. 
 
10.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no subitem 10.8.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.11. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 10.8.1, será 
declarada melhor classificada do item/lote a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor. 
 
10.12. O disposto nos subitens 10.8.1 a 10.8.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que 
deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas 
propostas pelo sistema. 
 
10.13. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal n. 
14.133/2021; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
10.14. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
10.15. As regras previstas no item 10.13. e 10.14, não prejudicarão a aplicação do disposto no art.44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br%20
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11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Agende de Contratação encaminhará, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
 
11.2. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão 
pelo (a) Agende de Contratação 
  
11.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
11.4. No critério de julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora a licitante que, tendo sido classificada, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o menor preço por item. 
 
11.5. O (a) Agende de Contratação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
 

11.6. Concluída a negociação, a licitante melhor classificada deverá encaminhar via sistema, através de 
campo próprio no Portal de Compras Públicas, a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado no 
prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação do (a) Agende de Contratação 
 
11.6.1. Caso a licitante não apresentou os documentos previamente, será aberto prazo de 24 (vinte e 
quatro horas) para que a (as) empresa (as) vencedor(as) anexem os documentos de habilitação 
solicitados neste edital. 

 
11.7. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agende de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para aquisição do objeto e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
 
11.8. Será aberto prazo para intenção de recurso referente a fase de Julgamento das Propostas, a qual 
será julgada posteriormente pelo(a) Agente de Contratação e a Autoridade Competente. 
 
11.9. O (a) Agende de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
11.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão 
pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

Caso ocorram divergências entre o Temo de Referência e o Edital, permanecem válidos e serão 
considerados os critérios de habilitação constantes no edital. 

 
12.1. A licitante declarada previamente vencedora deverá apresentar os documentos de habilitação do certame, 
os quais deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura e julgamento das propostas, da 
seguinte forma: 
 
a) em original (digitalizado); 
b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); 
c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para confronto 
(digitalizado); ou 
d) através de publicação em órgão da imprensa oficial. 
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12.2. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente serão 
válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura desta licitação. 
 

12.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Inciso I do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
a) Registro Comercial no caso de empresa individual, acompanhado de CPF e RG (ou documento equivalente), 
ou; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou contrato social acompanhado de todas as 
alterações contratuais, ou última alteração consolidada com todas as cláusulas do contrato descritas na 
alteração, devidamente registrado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores e no caso de sociedade civil, ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria, ou; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando for o caso. 
 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

12.3.2. REGULARIDADE FISCAL (Inciso III do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

12.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Inciso IV do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
a) Prova de Negativa de Falência e Concordata válida em seu estado. 
 

12.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ((Inciso II do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021)) 

 
a)  AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE PARA OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS (licença ou 
dispensa, conforme o caso) em vigor. 
 

12.3.5. DAS DECLARAÇÕES  

 
a) DECLARAÇÃO CONJUNTA, conforme ANEXO III deste edital, ou como a proponente preferir, contendo as 
seguintes declarações: 
 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE IDONEIDADE, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, conforme dispõe a aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021; 
 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE QUE NÃO EMPREGA MENOR de 18 (dezoito) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  
 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas;  
 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO, sob as penas da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

 DECLARAÇÃO DA PROPONENTE LICITANTE declarando estar ciente das obrigações ao contratar com a 
Administração Pública, principalmente no que se fere a Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD), conforme dispõe o edital e seus anexos. 
 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA EMITIDA PELA LICITANTE DE QUE POSSUI OS FUNCIONÁRIOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS para execução dos serviços estarão disponíveis em números suficientes. 
 

 DECLARAÇÃO DA PROPONENTE LICITANTE COM DADOS DE CONTATO E RESPONSÁVEL, indicando o 
nome da pessoa responsável, telefone e e-mail para o recebimento do aviso da data limite para assinatura do 
Contrato, e se necessário, o envio de notificações. É de responsabilidade do proponente licitante caso não 
visualize o e-mail ou se ocorrer mudança no endereço eletrônico comunicar o Setor de Compras e Licitações do 
Município de Guaraciaba/SC. 
 

 DECLARA, QUE ASSUME INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA AUTENTICIDADE DE TODOS OS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 
 

 DECLARA, sob as penas da Lei que TODO E QUALQUER CONTRATO DE SUBEMPREITADA 
RELACIONADA COM A OBRA SERÁ PREVIAMENTE SUBMETIDO À PREFEITURA que, por sua vez estudará 
o interesse e conveniência dessa subempreitada e se concordar deverá dará anuência expressa. 
 

 DECLARO O PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA 
CONTRATAÇÃO, constantes do procedimento. 
 
b) DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO, conforme Modelo do Anexo IV do edital. 
 

12.3.6. DA HABILITAÇÃO DAS MEIS, MES E EPPS 

 
12.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste certame 
usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar (além da 
documentação disposta nos itens anterior, os seguintes documentos: 
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil de Pessoa 
Jurídica. 
 
b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (Modelo Anexo V). 
 
c) Declaração de que não tenham não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte. (Modelo Anexo V). 
 
12.3.6.2. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas na Lei 
Federal n° 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores, garantindo o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3.6.3. A não apresentação dos documentos de que trata o caput deste item, leva ao entendimento de que as 
empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, ou que 
não se enquadram nesta categoria jurídica. 
 
12.3.6.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar 
documento que comprove esta situação, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normativas 
e legislações vigentes. 
 
12.3.6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida no 
edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 
12.3.6.6. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da proponente microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo o termo inicial corresponderá 
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ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 
 
12.3.6.7. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da 
microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis 
por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria 
(advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração). 
 
12.4. Da apresentação dos documentos: 
 
12.4.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que sejam 
apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de validade 
pela Comissão de Contratação, na fase de habilitação. 
 
12.4.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de 
determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e citando os 
dispositivos legais pertinentes. 
 
12.4.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
 
12.4.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se matriz, 
documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da 
matriz. 
 
12.4.6. O(a) Agente de Contratação, poderá no ato da sessão, verificar o eventual descumprimento das 
condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou futura contratação. 
 
12.4.6.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Agente de Contratação, julgará a licitante inabilitada, por falta 
de condição de participação. 
 
12.4.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que seu objetivo social comporte 
o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 
 
12.4.7.1. A substituição referida no item 12.2.7, somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 
sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data de apresentação das 
propostas, constante no preâmbulo. 
 
12.4.7.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 
expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 
certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 
 
12.4.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
12.5. Após a habilitação, será aberto prazo para intenção de recurso novamente, referente a Habilitação 
das empresas declaradas vencedoras, os quais, serão examinados e posteriormente julgados conforme 
item 13 deste edital. 
 

13. DOS RECURSOS 

 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento; 
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b) Julgamento das propostas; 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) Anulação ou revogação da licitação. 
 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1, do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 
b) A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final 
da autoridade competente. 
 
13.7. O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico 
através do Portal de Compras Públicas. 
 
13.8. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail. 
 
13.9. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através de 
publicação no Portal de Compras Públicas e Site do Município de Guaraciaba/SC. 
 
13.10. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e aqueles 
encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas. 
 
13.11. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
13.12. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no 
Portal de Compras Públicas, que será atualizado a cada nova etapa do certame. 
 

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
14.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 
lhes tenha dado causa. 
 
14.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. Homologado o processo licitatório e respeitada a ordem de classificação será emitida a Ata de Registro de 
Preços, formalizada entre o Município de Guaraciaba e a licitante vencedora, conforme o modelo do Anexo VI. 
sendo geradas posteriormente as contratações em cada Entidade Participante, conforme solicitação inicial. 
 
15.2. A vencedora deverá se apresentar para a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, junto ao Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaraciaba, sendo a 
assinatura realizada fisicamente ou por meio eletrônico pelo representante legal da empresa ou procurador 
devidamente acompanhado da procuração. 
 
15.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração 
 
15.3. É facultado à Administração quando a empresa vencedora não atender a convocação para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a ser realizada em até 05 (cinco) dias após a homologação da licitação, nos termos 
supra referidos, convocar a segunda colocada assinar a Ata de Registro de Preços. 
 
15.4. As empresas vencedoras dos itens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigadas a celebrar os 
contratos que poderão advir nas condições estabelecidas no ato convocatório. Ficando vedada a transferência 
ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 
 

16. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 12 (DOZE) MESES e poderá 
ser prorrogado, por igual período, sendo retornado ao saldo inicial, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme dispõe o artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
16.2. EM CASO DE PRORROGAÇÃO da Vigência da Ata: 
 
a) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 
sendo permitido cumular com as quantidades não utilizadas.  
 
b) É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade 
registrada inicialmente e com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando 
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento 
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas serão 
insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 
 
16.3. A partir do início de vigência da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora obriga-se a cumprir 
integralmente com todas as condições estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de descumprimento 
de qualquer das cláusulas. 
 
16.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade participante por intermédio 
de instrumento contratual, pela Solicitação de Fornecimento e Emissão de nota de empenho de despesa ou 
outro instrumento hábil. 
 
16.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada, conforme artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

17. DAS ALTERAÇÕES DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 
n° 14.333/2021 e Decreto Municipal n° 239/2023. 
 
Da Alteração De Preços  
 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de elevação do custo do objeto ora registrado nas situações previstas na alínea “d”, Inciso II do art. 
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124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que, devidamente comprovados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
 
a) Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente pactuados, a solicitação deverá ser encaminhada 
via endereço protocolo eletrônico, no site https://guaraciaba.atende.net, aba protocolos, sendo direcionado ao 
Departamento de Compras e licitações, com anexo dos documentos comprobatórios tais como: planilha de 
custos, lista de preços de fabricantes, notas ficais ou outros documentos idôneos, alusivos à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito. 
b) E, quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o Município de Guaraciaba 
convocará os demais fornecedores classificados para negociar a redução dos preços, conforme ordem 
classificatória do certame.  
 
17.2.1. Realizada as negociações, o Município de Guaraciaba poderá: 
 
a) Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de Parecer Jurídico e Decisão; ou 
b) Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente pactuados, contendo o devido embasamento 
para tal ato. 
c) No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Município se 
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade ou determinar a negociação. 
 
17.2.2. A partir da solicitação encaminhada pela licitante, o Município de Guaraciaba convocará os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme ordem classificatória do certame. 
 
17.2.3. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a 
ordem de classificação. 
 
17.2.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 
17.2.5. Para analisar o pedido de cancelamento do registro nos termos do inciso II, este estando devidamente 
comprovado e justificado, o Município de Guaraciaba convocará os demais fornecedores classificados no 
certame para a verificação da disponibilidade objeto no mercado. 
 
17.2.6. Nos casos em que, os fornecedores convocados informarem a indisponibilidade do objeto, este terá sua 
aquisição suspensa temporariamente por período definido em Parecer Jurídico e Decisão, de acordo com o 
mérito de cada situação. 
 
17.2.7. Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a disponibilidade do fornecimento do objeto 
será realizada a negociação em igual oportunidade, conforme ordem classificatória do certame, transferindo-se 
ao fornecedor que ofertar o menor valor. 
 
17.2.8. O Município de Guaraciaba decidirá sobre a revisão dos preços ou pedido de cancelamento no prazo 
máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 
17.2.9. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do Município de Guaraciaba, as empresas ficam obrigadas a 
fornecer o objeto ora licitado pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ou cancelamento não é motivo para o não fornecimento, desta forma, eventuais 
autorizações de fornecimento, empenhos ou documentos equivalentes, que forem enviadas antes do 
deferimento deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções 
cabíveis. 
 
Do Cancelamento Da Ata De Registro De Preços 
 
17.3. O registro de preços do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando: 
 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou Solicitação de Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

https://guaraciaba.atende.net/
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c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) Sofrer sanção impeditivas previstas em lei; 
 
17.3.1. O cancelamento de registros nas hipóteses citadas no item 17.3, será formalizado por despacho do 
Município de Guaraciaba, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

18. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 
18.1. As Partes se comprometem a cumprir a legislação brasileira sobre segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados, disposta na Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
18.2. A realização do tratamento dos dados pessoais deve seguir as seguintes instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA:  
I - A coleta, o armazenamento, o compartilhamento e o tratamento dos dados das partes integrantes desta 
relação jurídica serão realizados exclusivamente para finalidades relacionadas com o presente edital/contrato 
(ajustar conforme o caso), não podendo utilizá-los para outros fins econômicos e/ou comerciais divergentes, nem 
transferi-los a qualquer terceiro, exceto se expressamente autorizado pela CONTRATANTE; 
II- Os dados pessoais devem ser armazenados pelo prazo necessário para cumprimento de legislação aplicável 
ao objeto.  
 
18.3. A CONTRATANTE tratará os dados pessoais somente para executar as suas obrigações previstas em 
edital ou contratuais.  
 
18.4. A CONTRATADA está ciente de que, igualmente, deve se adequar à Lei – LGPD, cumprindo as suas 
determinações e aplicando as medidas de prevenção e proteção à segurança dos dados que manuseia, 
protegendo desta forma a CONTRATANTE e a relação contratual. 
 
18.5. Na ocorrência de qualquer incidente, especialmente quando houver vazamento no tratamento dos dados 
que manuseia, a CONTRATADA fica obrigada a notificar imediatamente, em no máximo 24h (vinte e quatro 
horas) da ocorrência do incidente, a CONTRATANTE e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, conforme 
o art. 48 da Lei – LGPD.  
 
18.6. O CONTRATANTE se compromete a cumprir toda a Legislação aplicável sobre a segurança da 
informação, privacidade e proteção de dados, especialmente em relação à necessidade de obter consentimento 
prévio dos titulares para tratamento de seus dados, se for o caso. 
 
18.7. Firmarão no momento da assinatura do contrato ou na homologação da ata de registro de registro de 
preço, QUANDO FOR O CASO, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, os termos de sigilo/confidencialidade e 
tratamento de dados pessoais, anexos a este edital. 
 
18.8. O município de Guaraciaba/SC, se reserva no direito, em qualquer tempo, de solicitar a assinatura do 
TERMO DE COMPROMISSO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LGPD – CONTRATANTES e/ou 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO conforme modelo em anexo ao link 
https://guaraciaba.atende.net/cidadao/pagina/lei-geral-de-protecao-de-dados-137092018, conforme o andamento 
da execução contratual. 
 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
19.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 
a) advertência 
b) multa; 
I - compensatória; 
II - de mora. 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
19.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

https://guaraciaba.atende.net/cidadao/pagina/lei-geral-de-protecao-de-dados-137092018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 
 
19.1.2. As sanções previstas nos incisos “a”, “c” e “d” do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso “b”, alínea a do caput deste artigo. 
 
19.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
 
a) descumprimento de pequena relevância; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
19.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
i - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
II - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia contratual; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 
contrato; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
I - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
II - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
IV - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
VI - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
VII - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
VIII - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
   
19.3.1. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
 
19.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
 
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos 
firmados com o contratado; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) cobrado judicialmente. 
 
19.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
    
19.5.1. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “a”, “c”, “d” e “e” do caput deste 
artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até 2 (dois) anos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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19.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “b” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) 
anos. 
 
19.5.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “d” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 1 (um) 
ano. 
 
19.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013. 
 
19.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no caput do art. 8º deste 
Decreto, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
19.6.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “a” do caput deste artigo será aplicada 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 4 (quatro) anos. 
 
19.6.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “b”, “c” e “e” 
do caput deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até 6 (seis) anos. 
 
19.6.4. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “d” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
19.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
 
19.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator 
à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer 
caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
 
19.8.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
19.8.2. O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
19.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 
interesse coletivo; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
19.10. São circunstâncias agravantes: 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


                                    

 

 

 
 

Página 20 de 39 

 

 

a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 
d) a reincidência. 
 
19.10.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
 
19.10.2. Para efeito de reincidência: 
 
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos; 
c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
 
19.10.3. São circunstâncias atenuantes: 
 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infração. 
 
19.10.3.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
19.11. O Processo administrativo sancionador e seus desdobramentos, estão especificados e deverão seguir os 
procedimentos indicados no Decreto Municipal nº 11/2025, de 21 de janeiro de 2025. 
 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 
ser enviados ao Comissão de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
 
20.2. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital EXCLUSIVAMENTE deverão ser 
encaminhados por meio eletrônico através do Portal de Compras Públicas, pelo link 
www.portaldecompraspublicas.com.br, dirigidas ao (a) Agente de Contratação. 
 
20.2.1. Não serão aceitas impugnações/pedido de esclarecimentos encaminhados via email. 
 
20.3. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23h59 da data especificada no sistema. 
 
20.4. Acolhida a impugnação que implique na alteração do Edital, capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios 
inicialmente divulgados. 
 
20.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste certame até o trânsito 
em julgado pertinente à decisão. 
 
20.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a Comissão de Contratação poderá, 
por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das licitantes, 
realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem na elaboração das propostas de preços. 
 
20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do Portal de Compras Públicas e 
do Portal da Transparência do Município e vincularão os participantes e a administração. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 
Disposições Finais  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
21.2. É facultada ao (a) Agente de Contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
21.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos 
relativos ao presente edital. 
21.4. Correrão por conta e risco da adjudicatária todas as despesas, inclusive os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
21.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras. 
 
21.6. As licitantes responderão pela veracidade dos dados e declarações por elas fornecidas, sob as penas da 
lei. 
 
21.7. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada, se o Município tiver 
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação 
econômica e financeira e qualificação técnica, não apreciada pela Comissão ou decorrentes de fatos 
supervenientes, só conhecidos após o julgamento. 
 
21.7.1. Ocorrendo a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem anterior deste edital, o 
Município poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
21.8. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 
 
21.9. As omissões do presente edital serão preenchidas pelos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. 
 
21.10. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, além da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. A 
apresentação da proposta implicará a aceitação das regras do presente edital por parte do licitante. 
 
21.11. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente este edital e seus anexos, além de todas 
as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes 
que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta 
licitação. 
 
21.12. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não 
comprometer a formulação das propostas. 
 
21.13. O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na plataforma eletrônica do Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no sítio eletrônico oficial 
(https://guaraciaba.atende.net/cidadao). 
 
21.14. Outras informações poderão ser obtidas na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaraciaba, no 
horário das 07h30min às 17h00min de segunda a sexta feira, pelo e-mail compras@guaraciaba.sc.gov.br ou 
ainda pelo telefone (49) 3645-2022.  
 
Do Foro 
 
21.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem o Foro da 
Comarca de São Miguel do Oeste - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 

22. DOS ANEXOS 

 
22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

https://guaraciaba.atende.net/cidadao
mailto:compras@guaraciaba.sc.gov.br
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a) ANEXO I     Termo de Referência; 
b) ANEXO II    Modelo de Proposta Final; 
c) ANEXO III   Modelos de Declarações solicitadas no Edital; 
d) ANEXO IV   Declarações de Elaboração da Proposta e Anticorrupção; 
e) ANEXO V    Declarações de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
f) ANEXO VI   Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

Guaraciaba/SC, 23 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

DOMINGOS MARCON 
Prefeito Municipal de Guaraciaba/SC 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Licitatório n° 242/2025 

 
Pregão Eletrônico – SRP nº 49/2025 

 

1. Objeto (art. 06, § XXIII, a, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
1.1. O presente termo de referência possui como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, 
HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS NO QUAL FORAM FRACASSADOS NO PROCESSO 
LICITATÓRIO 133/2025 e 184/205, PARA: ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E DEMAIS ENTIDADES VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA/SC, o objeto desta contratação é caracterizado como comum, por ter características de fácil 
descrição e ampla comercialização, e contínuo, decorrente das necessidades de lavagens e higienização, 
conforme justificativa constante do estudo técnico preliminar, conforme tabela a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO OBJETO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
LAVAGEM COMPLETA (BÁSICA) DE CAMINHÕES 02 
EIXOS 

Unid. 07 R$ 303,24 R$ 2.122,68 

02 
LAVAGEM COMPLETA (BÁSICA) DE CAMINHÕES 03 
EIXOS 

Unid. 30 R$ 330,53 R$ 9.915,90 

03 
LAVAGEM COMPLETA (BÁSICA) DE CAMINHÕES 04 
EIXOS 

Unid. 5 R$ 362,91 R$ 1.814,55 

04 ESGUICHADA DE CAMINHÃO - EXTERNA Unid. 20 R$ 145,65 R$ 2.913,00 

05 
LAVAGEM DE MOTOR CAMINHÃO, ÔNIBUS E MICRO-
ÔNIBUS 

Unid. 10 R$ 118,45 R$ 1.184,50 

06 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINA PESADA - 
MOTONIVELADORA 

Unid. 11 R$ 515,76 R$ 5.673,36 

07 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINA PESADA – TRATOR 
DE ESTEIRAS 

Unid. 08 R$ 654,92 R$ 5.239,36 

08 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINA PESADA – 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

Unid. 15 R$ 654,92 R$ 9.823,80 

09 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINA PESADA – ROLO 
COMPACTADOR 

Unid. 10 R$ 300,95 R$ 3.009,50 

10 ESGUICHADA DE MÁQUINA PESADA Unid. 15 R$ 199,88 R$ 2.998,20 

11 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-ÔNIBUS Unid. 200 R$ 269,01 R$ 53.802,00 
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12 LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS Unid. 150 R$ 295,68 R$ 44.352,00 

VALOR TOTAL R$ 142.848,85 

 
1.2. Da classificação dos veículos: 
a) Caminhões: Veículos de grande porte com carroceria: prancha, pipa, basculante, toco de 02 eixos, truck de 03 
eixos, bitruck de 04 eixos; 
b) Ônibus e Micro-ônibus: Veículos com mais de 05 passageiros, utilizados para o transporte escolar, de 
pacientes, atletas esportistas, funcionários... (Incluído as vans: Mercedes-Benz Sprinter, Renault Master, 
Peugeot Boxer, Ford Transit e outras, as quais indicarem no CRLV “Micro-ônibus”);  
c) Máquinas pesadas: escavadeiras, retroescavadeiras, motoniveladoras, rolo compactador, os quais são 
utilizados para tarefas de movimentação de terra, escavação e compactação de estradas; 
 

2. Justificativa da contratação (art. 06, § XXIII, b), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
2.1. Objetivam-se com a aquisição do objeto do presente termo de referência os serviços de limpeza e lavação 
de todos os veículos e máquinas públicas municipais, para que se dê continuidade na prestação de serviços aos 
munícipes de Guaraciaba/SC; 
 
2.2. Conforme já especificado no estudo técnico preliminar, a presente contratação se mostrou a solução mais 
eficaz técnica e economicamente ao município; 
 
2.3. Portanto, visando a ininterrupção da prestação de serviços à municipalidade, se faz necessária a presente 
licitação, no modelo pregão eletrônico (art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/21); 
 
2.6. É necessária a contratação no modelo de registro de preço (art. 14 da Lei nº 14.133/21), tendo em vista que 
só será adquirida a quantidade necessária para a realização dos serviços, portanto, se torna válido o registro de 
preços, ao invés da contratação com valores precisos e limitados, pois no registro, a quantia é estimada, em 
virtude da imprevisibilidade das demandas, não se tornando necessária a aquisição em sua totalidade; 
 
2.7. Com o presente certame há de se resguardar a ampliação da disputa de preços pelos fornecedores, 
objetivando-se o respeito ao Princípio da Economicidade nas contratações públicas; 
 
2.8. O objeto do presente edital tem amparo legal, na Lei nº 14.133/21 e suas alterações; 
 
2.9. A cerca dos valores, os mesmos estão dentro do praticado no mercado, seguindo orientação inclusive do 
art. 30, §1º, V do Decreto Municipal nº 239/2023, que orienta a realização de pesquisa de preços obtida em 
pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores; 
 
2.11. O objeto da presente contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 
 

3. Descrição da solução como um todo (art. 06, § XXIII, c), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
3.1. Considerando o clico de vida do objeto, visando garantir a continuidade da prestação dos serviços à 
população municipal e à atividade pública, concluiu-se que a presente contratação é o método mais cabível, para 
a solução da necessidade apresentada. 
 

4. Requisitos da contratação (art. 06, § XXIII, d), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
4.1 Do Prazo para prestação 
4.1.1 A contratada deverá dar início aos trabalhos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
emissão da nota de Empenho enviado pelo responsável pela secretaria, e os serviços deverão ser concluídos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
 
4.1.2 O prazo de vigência do contrato será até o dia 09/06/2025, justamente o dia que vence o processo 
licitatório nº 133/2025, o qual originou os itens frustrados, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente. 
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4.2 Do Local da prestação 
4.2.1 4.3. Os serviços do presente termo de referência deverão ser executados expressamente no perímetro 
urbano do Município de Guaraciaba/SC, no seu ponto de atendimento ou em local apropriado, não podendo por 
conta própria transportar qualquer veículo ou máquina para outra localidade fora do município, dar-se-á de 
segunda-feira a sexta-feira, das 07h30min às 17h30min, ou ainda no sábado no período das 7h às 11h conforme 
acordo ou combinado com o fiscal do contrato. 
 
4.3 Da Forma De Entrega/Execução Do Objeto  
4.3.1 Os serviços compreenderão: lavagem completa básica, limpeza externa e interna, lavagem a seco, 
lavagem a quente, aspiração, pulverização e eventualmente lavagem do motor e peças dos veículos, conforme 
tabela abaixo: 
 

SERVIÇO DESCRIÇÃO  

Lavagem completa básica. Lavagem que compreende a limpeza interna e externa (superior e inferior) 
com a aplicação de produtos específicos que não venham a danificar o 
veículo. 

Lavagem de motor 
caminhão, ônibus e micro-
ônibus. 

Lavagem que compreende a limpeza e higienização do motor, com a 
aplicação de produtos específicos que não venham a danificar o veículo. 

Esguichada de caminhão ou 
de veículo. 

Limpeza somente externa superior (lataria, cabine, caçamba interna e 
externa, prancha, tanque...), com aplicação de produtos específicos.  

 
4.4 Da Garantia  
4.4.1 A má execução do serviço constada na hora da retirada do veículo implicará na aplicação da garantia, 
ou seja, o serviço deverá ser refeito nem ônus para a administração pública; 
4.4.2 Qualquer dano causado ao bem público deverá ser reparado pela prestadora. 
 
4.5 Da Subcontratação 
4.5.1 Não será permitida a subcontratação do objeto deste termo de referência. 
 
4.6 Das condições de recebimento 
 
4.6.1 O responsável pelo recebimento será o mesmo qual que constar na Autorização de manutenção; 
 
4.6.2 O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão os seguintes 
procedimentos: 
 
4.6.3 Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada e de uma via da 
Ordem de Compra e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, receberá o objeto para verificação de 
especificações, quantidade, validade, prazos, preços e outros dados pertinentes à entrega do bem/execução do 
serviço. Encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela contratada, ou aprovando, receberá 
provisoriamente; 
 
4.6.4 Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos termos do edital e da 
proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, mediante recibo aposto na nota fiscal. Caso fique 
constatada a irregularidade na entrega, a contratada após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos. Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto reduzirá a 
termo os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos para aplicação de penalidades. Em caso de 
necessidade de providências por parte do vencedor, os prazos de pagamento serão suspensos e o fornecimento 
considerado em atraso, sujeitando-a a aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste instrumento. Os 
bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 
 
4.6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

5. Execução do Objeto (art. 06, § XXIII, e), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
5. Obrigações da Contratada 
5.1 São responsabilidades da Contratada: 
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5.1.1 A contratada deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, encargos 
sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa 
de administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários 
ao perfeito fornecimento do objeto; 
5.1.2 A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual, 
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas do estudo técnico preliminar, termo de referência, 
edital e anexos; 
5.1.3 Os serviços adquiridos deverão ser executados expressamente no perímetro urbano do Município de 
Guaraciaba/SC, no seu ponto de atendimento ou em local apropriado; 
5.1.4 O fornecimento será efetuado de forma fracionada, conforme a demanda da Secretaria Municipal 
solicitante; 
5.1.5 A qualidade dos serviços entregues é de inteira responsabilidade da contratada, ficando a cargo do 
fiscal do contrato o seu recebimento ou a recusa do recebimento, devendo a empresa refazer o serviço no prazo 
máximos de 24 (vinte e quatro) horas após a recusa; 
5.1.6 Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
além de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.7 Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato e 
solicitar maiores esclarecimentos quanto aos itens solicitados, quando houver dúvida; 
5.1.8 Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais problemas/erros 
cometidos na execução e entrega do objeto do contrato; 
5.1.9 Não será permitida a subcontratação do objeto da presente licitação, sem o consentimento expresso da 
contratante; 
5.1.10 Promover, com a presença de representante da contratante, a verificação do fornecimento efetuado, 
confirmando que os serviços foram realizados adequadamente, conforme as especificações da previsão 
contratual; 
5.1.11 Verificar a qualidade dos serviços prestados, procedendo às adequações necessárias às expensas 
próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, prazo e demais condições contratadas ou quando 
solicitado pela contratante; 
5.1.12 Prestar os serviços objeto deste termo de referência e edital pelo valor consignado em sua proposta de 
preços declarada vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, 
impostos e todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento; 
5.1.13 A contratada assumirá toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los à época própria, ficando ajustado que seus 
empregados não manterão vínculo empregatício com a contratante; 
5.1.14 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal, cível, administrativo, penal ou 
patrimonial à contratante, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
contratante; 
5.1.15 Informar ao Município a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na 
regularidade da execução; 
 
5.2 Obrigações da Contratante 
5.2.1 Acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços, emitir as Notas de Empenho, atestar nas Notas 
Fiscais e o efetivo fornecimento do objeto deste termo de referência; 
5.2.2 Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens 
solicitados; 
5.2.3 Notificar a contratada no caso de irregularidades encontradas no fornecimento dos serviços solicitados; 
5.2.4 Solicitar, a correção do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
5.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
5.2.6 Aplicar à contratada as sanções/penalidades, caso necessário; 
5.2.7 Realizar os pagamentos a contratada, nas condições estabelecidas nesse termo de referência e edital. 
 
5.3 Das Sanções Administrativas 
5.3.1 Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital e do futuro Contrato/Ata de Registro de 
Preços, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 239/2023. 
5.3.2 O Edital de Licitação irá disciplinar a aplicação de sanções relativas à licitação e ao contrato, com 
indicação das infrações e respectivas sanções, levando em consideração a natureza, os prazos de execução do 
objeto e o princípio da proporcionalidade, tais informações serão replicadas no Contrato/Ata de Registro de 
Preços. 
 

6. Gestão e fiscalização do contrato (art. 06, § XXIII, f), da Lei nº 14.133, de 2021) 
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6.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras Decreto Municipais nº 
239/2023, de 06 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, a ser indicado pela Secretaria requisitante do certame, especialmente designados, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
 
6.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
6.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 
 
6.5 A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 
serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 
cumprimento do objeto do contrato; 
 
6.6 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou a terceiros; 
 
6.7 A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade 
do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato dos danos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 
 
6.8 Dos Gestores e Fiscais 
6.8.1 Os gestores e fiscalizadores da presente contratação serão nomeados por secretaria requisitante, sendo 
que, cada um deles, será responsável pela fiscalização dos itens objetos de sua secretaria, sendo, portanto: 
6.8.1.1 Fica estabelecido que o objeto seja fiscalizado por todos os condutores dos veículos, sendo que 
verificará a correta execução do serviço o primeiro condutor após a realização do serviço, seja no pátio da 
contratada ou nas dependências da Secretaria Municipal, conforme identificado no diário de bordo. O condutor 
que verificará a correta execução dos serviços deve certificar de forma preliminar a nota fiscal se o serviço 
estiver de acordo com o contrato e caso não esteja deve comunicar ao Fiscal de Contrato Principal para que o 
mesmo notifique o fornecedor. 
 

7. Critérios de medição e de pagamento (art. 06, § XXIII, g), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta; 
 
7.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
nota fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento; 
 
7.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;  
 
7.4 A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em 
hipótese alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos serviços ao município e 
realize a cobrança financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria; 
 
7.5 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias do recebimento do serviço, de acordo com as 
solicitações de serviço realizadas pelo contratante e mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, em 
moeda corrente nacional; 
 
7.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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8. Forma e critérios de seleção do fornecedor (art. 06, § XXIII, h), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
 
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica, deverão ser 
observados os requisitos exigidos no edital. 
 

9. Estimativas do valor da contratação (art. 06, § XXIII, i), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 142.848,85 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e oito 
reais e oitenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos no objeto do presente termo de referência. 
 

10. Adequação orçamentária (art. 06, § XXIII, i), da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos consignados no 
orçamento do Município de Guaraciaba, por ação, programa, projeto atividade, fonte de recursos e elemento da 
despesa para este exercício e o exercício seguinte. 
 

11. Fundamentação Da Contratação  

 
11.1. Tal contratação se baseia no Estudo Técnico Preliminar, que destaca a necessidade, os detalhamentos 
dos itens, quantidades e valores de cada item, e é parte integrante do Termo de Referência e Edital de Licitação.  
 
11.2. O processo licitatório é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, com suas posteriores modificações, e 
demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couberem, os princípios gerais de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 
 

Guaraciaba/SC,23 de julho de 2025 

 
 

_________________________ 
Jardenson Stoll 

Assistente Administrativo  
 
 

_________________________ 
Rafael dos Santos 

 Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos  
 
 

_________________________ 
Carlos Alberto Martinoto 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  
 
 

  
 

_________________________ 
Claudemir Luiz Parmigiani 

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
 
 
 
 

_________________________ 
 Giana Barbosa Ortolan Volkeweis 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA FINAL  

  Observação: Remover Timbre do Município 
 
 

PROPOSTA FINAL 
 

Processo Licitatório Nº ___/2025 
Pregão Eletrônico – SRP nº ___/2025 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

 

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 0,00   R$ R$  

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
A proponente, acima identificada, declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta.  
 
 
Guaraciaba/SC, ____ de ____________ de 2025. 

 
 

 
______________________________________________ 

(Carimbo, nome e assinatura do Representante da Empresa) 
PROPONENTE 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Observação: Remover Timbre do Município 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Processo Licitatório Nº ___/2025 

Pregão Eletrônico – SRP nº ___/2025 
 
PARA O MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

 
A LICITANTE ACIMA IDENTIFICADA, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA: 
 

 Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, conforme dispõe a 
aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
 

 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  
        (   ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  
 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 

 Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sob as penas da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 

 Declaro estar ciente das obrigações ao contratar com a Administração Pública, principalmente no que 
se fere a Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme dispõe o edital e seus 
anexos. 
 

 Declaro possuir e manter disponíveis, funcionários, máquinas e equipamentos necessários para 
execução dos serviços de que trata este edital, e que estarão disponíveis em número suficiente e em perfeitas 
condições de uso quando da contratação dos serviços, caso venha a licitante, ser vencedora do processo. 
 

 DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável que assinará o 
contrato/ata de registro de preço) 
 
Nome do representante: 
Endereço completo: 
CPF: 
RG: 
Telefone / WhatsApp: 
E-mail:  
 
Guaraciaba/SC, ____ de ____________ de 2025. 
 
 

_____________________________________________ 
(Carimbo, nome e assinatura Representante da Empresa) 

PROPONENTE 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 
AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

  Observação: Remover Timbre do Município 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 
LEGAL ANTICORRUPÇÃO  

Processo Licitatório Nº ___/2025 
Pregão Eletrônico – SRP nº ___/2025 

 
PARA O MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

 
A LICITANTE ACIMA IDENTIFICADA, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA sob as penas da Lei, 

especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 
adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a 
prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 
12.846/ 2013 tais como: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada;  
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos 
em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou 
a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com 
a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, 
inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

Guaraciaba/SC, ____ de ____________ de 2025. 
 

_____________________________________________ 
(Carimbo, nome e assinatura Representante da Empresa) 

PROPONENTE 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

  Observação: Remover Timbre do Município 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

Processo Licitatório Nº ___/2025 
Pregão Eletrônico – SRP nº ___/2025 

 
PARA O MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC 
 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

 
A LICITANTE ACIMA IDENTIFICADA, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA: 
 
DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 14.133/2021 ser MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaramos 
conhecer. 
 
DECLARA sob as penas da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como microempresa no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o 
previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
 
 
Guaraciaba/SC, ____ de ____________ de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________ 
(Carimbo, nome e assinatura Representante da Empresa) 

PROPONENTE 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nota: será criada uma ata de registro de preços para cada fornecedor vencedor de algum item da licitação. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2025 
 

Processo Licitatório n° ___/2025 
Pregão Eletrônico – SRP nº___/2025 

Homologado em __/__/2025 
 

ADMINISTRAÇÃO: O Município de Guaraciaba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o n° 82.821.216/0001-82 com sede na Rua Ademar de Barros, 85, na cidade de Guaraciaba Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOMINGOS MARCON, brasileiro, residente e 
domiciliado neste município, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO;  
 
DETENTORA DA ATA: .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos; 
 
Tendo em vista o que consta o processo de Pregão Eletrônico com Registro de Preços supracitado e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, a 
ADMINISTRAÇÃO acima identificada, resolve registrar os preços da  empresa DETENTORA DA ATA indicada e 
qualificada anteriormente, nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 
239/2023 de 06 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da 
proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS 
NO QUAL FORAM FRACASSADOS NO PROCESSO LICITATÓRIO 133/2025 e 184/205, PARA: ÔNIBUS, 
MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E 
DEMAIS ENTIDADES VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro de preços preferência em igualdade de condições. 
 
1.3. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 
relacionadas no objeto e no preâmbulo deste Edital. 
 
1.4 Dentro do prazo de vigência da presente ata, poderá ser firmado contrato entre as partes, tendo estes, as 
cláusulas existentes nos moldes prescritos em anexo no edital e seus termos de referência, limitado ao saldo 
remanescente tendo este as mesas condições prevista no termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por item, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 
integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

  
    

Valor Total  

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, 
estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de 
situações previstas na aliena “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E PRORROGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
Do prazo 
 
3.1. O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE CONFORME O EDITAL A 
CONTAR DO DIA ____ DE ______________ DE 2025 A DIA ____ DE ______________ DE 2026. 
 
3.2. A ata poderá ser prorrogada, por igual período (doze meses), desde que comprovado o preço vantajoso, 
conforme dispõe o artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021, observando os processos indicados em edital. 
 
Da prorrogação do registro de preços 
 
3.3. Em caso de prorrogação da Vigência da Ata, serão observados os seguintes critérios: 
 
a) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 
sendo permitido cumular com as quantidades não utilizadas.  
 
b) É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a quantidade 
registrada inicialmente e com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante apostilamento, quando 
caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do procedimento 
administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas serão 
insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 
 
3.4. A partir do início de vigência da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora obriga-se a cumprir 
integralmente com todas as condições estabelecidas, sujeitando-se as penalidades em caso de descumprimento 
de qualquer das cláusulas. 
 
3.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade participante por intermédio 
de instrumento contratual, pela Solicitação de Fornecimento e Emissão de nota de empenho de despesa ou 
outro instrumento hábil. 
 
3.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente motivada, conforme artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, exceto nos casos de 
prorrogação da vigência contratual. 
 
4.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 
órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal n° 
14.333/2021 e Decreto Municipal n° 239/2023. 
 
Da Alteração De Preços  
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de elevação do custo do objeto ora registrado nas situações previstas na alínea “d”, Inciso II do art. 
124 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que, devidamente comprovados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
a) Nos casos de elevação ou redução dos preços inicialmente pactuados, a solicitação deverá ser encaminhada 
via endereço protocolo eletrônico, no site https://guaraciaba.atende.net, aba protocolos, sendo direcionado ao 

https://guaraciaba.atende.net/
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Departamento de Compras e licitações, com anexo dos documentos comprobatórios tais como: planilha de 
custos, lista de preços de fabricantes, notas ficais ou outros documentos idôneos, alusivos à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito. 
b) E, quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o Município de Guaraciaba 
convocará os demais fornecedores classificados para negociar a redução dos preços, conforme ordem 
classificatória do certame.  
 
5.2.1. Realizada as negociações, o Município de Guaraciaba poderá: 
a) Deferir a solicitação, fixando novo preço pactuado através de Parecer Jurídico e Decisão; ou 
b) Indeferir a solicitação, mantendo-se assim os preços inicialmente pactuados, contendo o devido embasamento 
para tal ato. 
c) No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Município se 
julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade ou determinar a negociação. 
 
5.2.2. A partir da solicitação encaminhada pela licitante, o Município de Guaraciaba convocará os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme ordem classificatória do certame. 
 
5.2.3. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a 
ordem de classificação. 
 
5.2.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público, devidamente justificado; ou 
b) A pedido do fornecedor. 
 
5.2.5. Para analisar o pedido de cancelamento do registro nos termos do inciso II, este estando devidamente 
comprovado e justificado, o Município de Guaraciaba convocará os demais fornecedores classificados no 
certame para a verificação da disponibilidade objeto no mercado. 
 
5.2.6. Nos casos em que, os fornecedores convocados informarem a indisponibilidade do objeto, este terá sua 
aquisição suspensa temporariamente por período definido em Parecer Jurídico e Decisão, de acordo com o 
mérito de cada situação. 
 
5.2.7. Nos casos em que, os fornecedores convocados informem a disponibilidade do fornecimento do objeto 
será realizada a negociação em igual oportunidade, conforme ordem classificatória do certame, transferindo-se 
ao fornecedor que ofertar o menor valor. 
 
5.2.8. O Município de Guaraciaba decidirá sobre a revisão dos preços ou pedido de cancelamento no prazo 
máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 
5.2.9. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do Município de Guaraciaba, as empresas ficam obrigadas a 
fornecer o objeto ora licitado pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ou cancelamento não é motivo para o não fornecimento, desta forma, eventuais 
autorizações de fornecimento, empenhos ou documentos equivalentes, que forem enviadas antes do 
deferimento deverão ser cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções 
cabíveis. 
 
Do Cancelamento Da Ata De Registro De Preços 
 
5.3. O registro de preços do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou Solicitação de Fornecimento ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
d) Sofrer sanção impeditivas previstas em lei; 
 
5.3.1. O cancelamento de registros nas hipóteses citadas no item 17.3, será formalizado por despacho do 
Município de Guaraciaba, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES, E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
 
6.1. Compete as partes as obrigações indicadas no Termo de Referência no referido processo, bem como a 
forma de fornecimento/execução do objeto, local e prazos de entrega/execução. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo do Anexo I, Termo de Referência do Edital, limitado a 30 (trinta) 
dias da execução do objeto, de  acordo com solicitação da Secretaria e mediante a apresentação da nota fiscal 
eletrônica/fatura, em moeda corrente nacional. 
 
7.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora 
licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 
 
7.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, número da autorização de 
fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de fornecimento (objeto, 
quantidade, marca e demais elementos que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados 
de CNPJ da licitante vencedora, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em  
nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
 
7.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: 
tesouraria@guaraciaba.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria. 
 
7.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com 
as especificações exigidas peloMunicípio. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 
cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS GESTORES E FISCAIS 
 
9.1. Caberá ao Secretário Municipal de cada pasta, realizar a gestão e fiscalização de cada contratação, bem 
como, designar demais fiscais quando assim tiver necessidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
10.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 
a) advertência 
b) multa; 
I - compensatória; 
II - de mora. 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Decreto. 
10.1.2. As sanções previstas nos incisos “a”, “c” e “d” do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso “b”, alínea I do caput deste artigo. 
 
10.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
a) descumprimento de pequena relevância; 
b) inexecução parcial de obrigação contratual. 
 

mailto:tesouraria@guaraciaba.sc.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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10.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório 
ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
II - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 
garantia contratual; 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do 
contrato; 
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
I - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
II - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
III - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
IV - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V - prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
VI - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
VII - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
VIII - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
10.3.1. Nos contratos ou nas atas de registro de preço que ainda não foram celebrados, o percentual de que 
trata o caput deste artigo e seus incisos, para cálculo da multa, incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
 
10.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos 
firmados com o contratado; 
b) descontado do valor da garantia prestada; 
c) cobrado judicialmente. 
 
10.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou a ata de registros de preço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
10.5.1. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “a”, “c”, “d” e “e” do caput deste 
artigo será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo 
prazo de até 2 (dois) anos. 
10.5.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “b” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) 
anos. 
10.5.3. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “f” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 1 (um) 
ano. 
 
10.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no caput do art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no caput do art. 8º deste 
Decreto, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
10.6.2. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “a” do caput deste artigo será aplicada 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 4 (quatro) anos. 
10.6.3. Aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos incisos “b”, “c” e “e” 
do caput deste artigo será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos pelo prazo de até 6 (seis) anos. 
10.6.4. Aos responsáveis pela infração administrativa prevista no inciso “d” do caput deste artigo será aplicada a 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
 
10.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou 
entidade. 
 
10.8. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator 
à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer 
caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
10.8.1. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, 
revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
10.8.2. O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
10.9. Na aplicação das sanções, a Administração Pública Municipal deve observar: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 
interesse coletivo; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
10.10. São circunstâncias agravantes: 
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade; 
d) a reincidência. 
10.10.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado 
definitivamente por infração anterior. 
10.10.2. Para efeito de reincidência: 
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos; 
c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
10.10.3. São circunstâncias atenuantes: 
a) a primariedade; 
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
c) reparar o dano antes do julgamento; 
d) confessar a autoria da infração. 
10.10.3.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
10.11. O Processo administrativo sancionador e seus desdobramentos, estão especificados e deverão seguir os 
procedimentos indicados no Decreto Municipal nº 11/2025, de 21 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EFICÁCIA 
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços será Publicada e ficará disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência/Licitações. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente de forma presencial ou eletrônica, 
conforme abaixo assinadas. 
 

Guaraciaba - SC, xx de xxxxx de 202x. 
 
 
 

________________________________________ 
MUNICIPIO DEGUARACIABA 

Domingos Marcon 
Representante legal CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal do FORNECEDOR 
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